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PROJETOS DE LEI - EXECUTIVO
LIDOS E ENCAMINHADOS À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Sessão Extraordinária de 26/01/2022

PROJETO DE LEI N.º 001/2022-PE

Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional 

EMENTA: REGULAMENTA A BONIFICAÇÃO PARA OS 

PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM A EDUCAÇÃO 

BÁSICA DA REDE PUBLICA DO MUNICÍPIO DE PATOS-

PB, PARA O ANO DE 2021, DE ACORDO COM A EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 108/2020, LEI Nº 14.113/20,  “NOVO 

FUNDEB” E LEI 14.276/21.

EMENDAS 
LIDOS E ENCAMINHADOS À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Sessão Extraordinária de 26/01/2022

EMENDA MODIFICATIVA N.º 001/2022

Autoria: Vereador José Gonçalves da Silva Filho 

EMENTA: MODIFICA OS ARTIGOS 4º, 5º E INCISOS I E IV DO ART. 7º, 

DO PROJETO DE LEI APPE 001/2022.

LEITURA DA PAUTA PARA ORDEM DO DIA
DISCUSSÃO E 1ª VOTAÇÃO - Sessão Ordinária de 27/01/2022
Art. 110 do Regimento Interno
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